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Emenda Supressiva  

 
 

 
Suprima-se o parágrafo único do art. 4º do Projeto de Lei nº 4.363, de 

2001.  
 
 

  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
As polícias militares e corpos de bombeiros militares estão referidos na 

Constituição Federal como instituições distintas, não cabendo a situação de 
uma instituição ser integrante da outra. 

 
 


